
MEMTWA MURIOCOPta DE UM1JAMMA 
Estado do Pa.ra.na  

   

DECRETO N.o 143 
Homologa Laudo de Avaliação emitido 

por Comissão Especial sobre área de 

terras • visando expansãO . físicã do 

Parque de Exposições, dando outras 

'providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

1. 	 CONSIDERANDO .que o. Parque de Exposições neces 

sita prementemente de expansão física, com a consequente implemen 

tação de diversas melhorias, para oferecer cabal força de absorção 

a demanda quer  a cada Mostra, apresenta serias deficiências notan 

gente aos suportes de acomodação a toda a prOcura, sejam nos pro-

dutos expostos, sejam no de atender o fluxo público, sejam nas ã 

reas de estacionamentos para veículos; 

2.- CONSIDERANDO a existência de uma área de ter 

ras anexa ao Parque, de propriedade particular, que atende plena-

mente aos desideratos; 

3.- CONSIDERANDO que o detentor dessa área se dis 

põe a vender o referido imOvel a municipalidade; 

4.- 

Comissão Especial 

027, do dia 02 de 

de Avaliação, 

CONSIDERANDO que, a esse fim, foi instituída 

Para efeitos de avaliação, conforme Portaria n9 

junho de 1982, com emanação do respectivo Laudo 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado o valor de Cr$. 
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8.000.000,00 (oito milhOes de cruzeiros), para cobertura da aquisi 

pão da área de 12,10 ha (doze vírgula dez hectares), ou sejam, 5,00 

alqueires Paulistas, constituída pelo lote de terras sob o n9 

BA3-A/9A-11A, Gleba n9 14 - Figueira, Núcleo Cruzeiro, situado nes 

te Municlpio e'Comarca de Umuarama, cujas confrontaç6es estão inse 

ridas no memorial descritivo anexo, nos termos do Laudo de Avalia-

pão exarado por Comissão Especial, cuja liquidação será procedida 

aa seguinte forma: 

a.- Cr$. 4.000.000,00 (quatro mi1h6es de cruzei 

rosl, no ato da outorga da escritura em no 

me da Municipalidade:. 

b.- Cr$." 2.000.000,00 (dois milhOes de cruzei-

ros), 90 (noventa) dias após a outorga da 

escritura, e, 

c.- Cr$. 2.000.000,00 (dois milhOes de cruzei-

ros),-180 (cento e oitenta) dias após a ou 

torga da, escritura. 

Parágrafo único - Ficam fazendo parte integran 

:e deste Decreto, o Laudo de Avaliação, o croquis e o memorial des 

:ritivo da área referenciada. 

Art. 29 -Revogam-se as disposil 

s 09 de junho de 1982.

em aontrãrio. 

EDXE f/// LI 

'to Municipal,./A:. 	,, Se. eta.o Geral 

+ri '1r. 
' 

DARIO PIMENTA NC5BR 

Presidente do Parque. de ExposiOes, 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

STADO DO PARANÁ, ao 

UMUARAMA, 
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MEMORIAL DESCRITIVO  

IMÓVEL: Loe'no8A3-1/9A-11A ; Gleba 14 Figueira do Ifuclep Cru 

.zeiro MUnicipio de Umuarama 	Paranpel. 

Área , : 12 10,Ha 

Limites e Confrontações  

  

  

1 

AO NORDESTE 	Limita com o alinhamento de uma estrada de ro 
dagem, numa distancia de 121,70 metros. 

AO _SUDESTE 	- Confronta com terras do lote nQ9A-10PA 2, na 
díetancia de 1.190,00 metros, no rumo 	SO 

• 42Q 26' . 

AO SUDOESTE - Limite com a margem esquerda do Ribeirão Fi 
nhalzinho. 

AO NOROESTE - Confronta com terras do lote nQ8A-3/10A15/9A-
s  11, numa distancia de 1.32 Wmetros, no ru 

mo SO 42Q 26'. 

• • t t 	: : : t : 	 t :4:.: 	I 

cSimont - 
ROL 4922-D .W Ga9 
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InJel:- Len noPA3-A/9n-11A 
GLEBA nP14 PIGrETRA DO rihrtno CRUZEIRO 

MUNICIPTO DE rMr4RAMA - 15 RAN4 

Xrea :- 12,10 HA. 

Escala 110.000 



LAUDO DE AVAL AÇÃO 

Os- membros da Comissão Especial , criada através a 

Portaria n? 027, do dia 02 de junho , de 1982, objetivando a aval ia 

ção da área de terras de 12,10 ha (doze vírgula dez hectares), ou 

sejam, 5,00 alqueires, 	const ttuída pelo lote de terras sob o n?. 

8A3-A/9A-11A, Gleba n? 14 - Figueira, Núcleo Cruzeiro, situado 

neste Município e Comarca, cujas confrontações estão inseridas em 

documentos hábeis, destinada a expansão física do Parque de Expo 

siçaes para recebimento de melhorias, 	reunidos nesta data, na Sa 

la de Reuniões do Gabinete do Prefeito Municipal, apõs as devidas 

anal ises, 

1.- 	 CONSIDERANDO a real necessidade da ampl iação da 

área do Parque de Expos i çaes , coma implantação de novas melhorias 

naquele local, vis-ando una melhor absorção da demanda que, a cada 

mostra, vai se avolumando, causando sérios empecilhos "a' Administra-

ção Municipal; 

2,- 	 CONSIDERANDO que .a 4rea preconizada atende "in to 

tum" 	fi-nal idades- da refertda expans-ão, 	por fazer confrontação 

aos atuais recintos do Parque; 

3. - 	 CONS IDERANDO qua., :a referi-da 	área 

PR 323, com vi:s-rvei's facil idades de acess-o; 

az frente com 

CONSiDERANDQ ?  finalmente, 	os 	preços- vigentes no 
, 

Nrcado imobil iãr io desta cidade, principalmente as 5reas circuns _ 

trilas' os vi;zinhanças do expansão urbana do Município, 	com notO _ 

rias- valor izaçaes.', 

A Ç O R D 	por unanimidade, os: membros da re 

feri:da ComissÃo Es-p.-.c i‘Á , pela importánc ia de Cr$. 8.000_000,00 (oi 



(SIE CARLOS LU AN 

! * 
Àl( 

Á 	A: 

fls. 02 

to mUhaes-de cTuzetTos1; cono 	 pa 	ava 1 t'aç.Ão da ãrea 

'de • terras ct.t.ada ,• devendo, ..no-.prâpr ro'-interes?se.  da municipal idade, 

o Executivo Municipal parcelar o .  montante do valor de aqui 

sição _junto ao- detentor: do • inOve 1 predito. 

UMUARAM, aos.  09 de ¡unho de 1982. 

SEBASTIÃO: CALISTO BARBOSA 

Cpf 

MÁRIO R.00HA 

.Cpf. 	

VAWA(*e/R RU 1 Z SALDANHA 

Cpf:  .107 9851. 809/6'.72  


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

